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PROGRAMA
1 - Cariologia;
2 - Resina composta em dentes anteriores;
3 - Selantes de fóssulas e fissuras;
4 - Sistemas adesivos: classificação e mecanismos de união;
5 - Aplicação dos cimentos de ionômero de vidro em 

dentística;
6 - Proteção do complexo dentino-pulpar;
7 - Restaurações de resina composta em dentes posteriores;
8 - Restauração de dentes tratados endodonticamente;
9 - Isolamento do campo operatório
10 - Clareamento dental
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Faculdade de Medicina Veterinária
 EDITAL 51/2023-STGP-FMVA
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
O DIRETOR TÉCNICO SUBSTITUTO DA DIVISÃO TÉCNICA 

ADMINISTRATIVA DA FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA 
DO CAMPUS DE ARAÇATUBA – UNESP CONVOCA o candidato 
abaixo relacionado, habilitado em Concurso Público para con-
tratação, para provimento do empregos público, em 40 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, objeto do Edital de Abertura de Inscrições nº 
47/2022-FMVA, publicado no DOE de 29/07/2022, seção I, pági-
na 248, Assistente Administrativo II (Área de atuação: Acadêmi-
ca), para comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da publicação deste Edital, junto à Seção Técnica Gestão 
de Pessoas da Faculdade de Medicina Veterinária do Câmpus de 
Araçatuba, situada na Rua Clóvis Pestana 793, para anuência à 
contratação e apresentação dos seguintes documentos:

1. Fotocópia da Cédula de Identidade;
2. Fotocópia da Certidão de Casamento ou Nascimento;
3. Fotocópia do Título de Eleitor e comprovante de estar em 

dia com as obrigações eleitorais;
4. Fotocópia do Certificado Militar, quando do sexo mas-

culino;
5. Cópia de documento constando o número ativo do PIS/

PASEP;
6. Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e cópia da 

situação cadastral (regular) obtida no site da Receita Federal;
7. Fotocópias do comprovante de escolaridade e compro-

vante dos títulos exigidos no edital de abertura de inscrição;
8. Carteira de Trabalho e Previdência Social: cópia das 

páginas onde constam as informações pessoais, foto e primeiro 
emprego;

9. Declaração atualizada de bens e valores que compõem 
seu patrimônio privado, de acordo com o artigo 1º do Decreto 
41.865/97;

10. Cópia de comprovante de residência;
11. Documento que comprove não registrar antecedentes 

criminais;
12. 03 fotos 3x4 iguais e recentes;
13. Cópia de documento do Banco do Brasil S/A onde conste 

o número da agência e conta corrente.
O não comparecimento dos candidatos no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação, ou se contra-
tado deixar de entrar em exercício, terão exauridos os direitos 
decorrentes da habilitação no concurso público.

Função de Assistente Administrativo II (Área de atuação: 
Acadêmica)

Classificação – Nome – RG – Emprego público -
10º - RAFAEL DE OLIVEIRA RODRIGUES VERDELHO – 

32.994.280 – 1374 – GII.
Processo ARAC/FMV 410/2022.
 EDITAL Nº 57/2023 – STGP - FMVA
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 266/2023 - 

RUNESP de 28/06/2023, publicado em 30/06/2023 e com base 
no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Estadual Paulis-
ta “Júlio de Mesquita Filho”, bem como na Resolução UNESP nº 
17/2023, as inscrições no concurso público de Títulos e Provas 
para provimento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com 
titulação mínima de Doutor, em Regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, 
na área de conhecimento Clínica e Cirurgia Animal, junto ao 
departamento de Clínica, Cirurgia e Reprodução Animal da 
Faculdade de Medicina Veterinária de Araçatuba do Câmpus de 
Araçatuba. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, 
sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie 
de desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1. O vencimento corresponde à referência MS-3.1 = 

R$ 14.761,02 mensais, em jornada de 40 horas semanais de 
trabalho.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, acessando o 

Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 255,00 
por meio de transferência bancária identificada, no Banco do 
Brasil: 001, Agência: 5826-2, Conta Corrente: 130.838-6, Facul-
dade de Medicina Veterinária do Câmpus de Araçatuba, CNPJ: 
48.031.918/0039-05, no período das 00:00 do dia 13/07/2023 
às 17:00 do dia 14/08/2023, observado o horário de Brasília.

2.1.1. Antes do encerramento do prazo previsto para o 
recebimento das inscrições, o termo final poderá ser prorrogado, 
a critério da Administração, em continuidade ao prazo anterior-
mente fixado.

2.2. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição.

Qualis B5 e C– 5 (máximo 5 artigos)
Livros editados - 100
5.5. Capítulos de livros
Internacionais – 40
Nacionais – 20
5.6. Prêmios, distinções – 10 (máximo 5 itens)
6. ATIVIDADES DE EXTENSÃO, PARTICIPAÇÃO EM PROJETOS 

– PONTUAÇÃO ATÉ – 0,5
Organização de eventos – 10 (máximo 5 eventos)
Participação em projeto de extensão – 5 (máximo 5 pro-

jetos)
Coordenação de projeto de extensão – 20
11.4.2. Ao candidato que obtiver maior número de pontos 

em cada subitem de cada atividade será atribuída a maior 
pontuação. Os demais candidatos receberão pontuação pro-
porcionais, obtidas com a aplicação da “regra de três simples”;

11.4.3. A nota da prova de títulos será a somatória dos itens 
1 (1,5 pontos), 2 (2,0 pontos), 3 (2,0 pontos), 4 (2,0 pontos), 5 
(2,0 pontos) e 6 (0,5 pontos) dos critérios de avaliação.

12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

12.3.1. com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos 
da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo 
que será dada preferência ao de idade mais elevada;

12.3.2. maior média na Prova Didática;
12.3.3. maior pontuação na Prova de Títulos;
12.3.4. de maior idade abaixo dos 60 anos.
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação nas seguintes hipóteses:
13.1.1. contra a decisão de indeferimento da inscrição, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscri-
tos, no Diário Oficial do Estado;

13.1.2. do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 10.4.4, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

13.3. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recursos interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 14.4 e 14.5.
14.7. Em caso de diploma de graduação obtido no exterior, 

o candidato deverá apresentar o comprovante de revalidação ou 
o respectivo protocolo de solicitação até a data da contratação.

14.8. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp que exijam 
equivalência o candidato deverá apresentar a sua compro-
vação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da 
contratação.

14.8.1. Sendo apresentado protocolo com data superior a 
30 dias, o candidato deverá anexar documento comprobatório 
referente ao andamento do processo de equivalência atualizado.

14.8.2. Após 3 (três) meses da contratação, a fim de dar 
continuidade a seu vínculo docente, caso ainda não tenha sido 
comprovada a equivalência, deverá ser apresentado, novamente, 
o andamento do processo com a respectiva comprovação.

14.9. Não registrar antecedentes criminais.
14.10. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, referente ao 
presente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. Implicará na rescisão por justa causa do candidato:
15.10.1. o não atendimento dos itens 3.1.1., 3.1.2. e 14.8.2;
15.10.2. a não apresentação da cédula de identidade com 

visto permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O candidato será responsável por qualquer erro, 

omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.
15.12. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 

ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.14. Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

Clareza de ideias: 1,0
c) Linguagem - 2 pontos:
Uso adequado da terminologia técnica: 0,5
Propriedade: 0,5
Clareza: 0,5
Precisão e correção gramatical: 0,5
11.3 PROVA DIDÁTICA (peso 2)
11.3.1. A Prova Didática constará de aula teórica em nível 

de graduação, com duração de no mínimo 40 (quarenta) e no 
máximo de 60 (sessenta) minutos, cujo tema será único para 
todos os candidatos, sorteado com 24 horas de antecedência 
pela Comissão Examinadora, com base no programa do concur-
so, com a presença dos candidatos.

11.3.1.1. O candidato que não comparecer no momento do 
sorteio do tema da prova será eliminado do concurso.

11.3.1.2. Na Prova de Didática é vedado aos candidatos 
assistirem às provas uns dos outros.

11.3.2. A ordem de apresentação da Prova Didática será 
pela ordem de inscrição no concurso.

11.3.3. Para a realização da Prova Didática, os recursos 
midiáticos serão de responsabilidade de cada candidato.

11.3.4. O candidato que não cumprir o tempo mínimo de 
40 (quarenta) minutos ou extrapolar o tempo máximo de 60 
(sessenta) minutos, marcados rigorosamente pela Comissão Exa-
minadora, terá sua pontuação reduzida 0.5 pontos na nota final.

11.3.5. Serão adotados os seguintes critérios de avaliação 
e pontuação:

a) Plano de aula: 1,0
b) Adequação ao tema e abordagem do assunto, nível de 

graduação: 1,0
c) Domínio teórico e conceitual do assunto: 2,0
d) Exatidão e atualidade das informações: 1,0
e) Desenvolvimento sequencial do tema em ordem lógica: 

1,0
f) Clareza e objetividade: uso de frases curtas, em ordem 

direta e sem digressões: 1,0
g) Adequação da linguagem e correção gramatical: 1,0
h) Capacidade de síntese e abrangência: 1,0
i) Utilização adequada dos recursos didáticos disponíveis: 

1,0
11.4 PROVA DE TÍTULOS (peso 2)
11.4.1. Consistirá na análise das atividades de formação 

didática e científica, com maior relevância para as atividades 
relacionadas com as disciplinas em concurso. Serão adotados os 
seguintes critérios de avaliação e pontuação:

1 - ATIVIDADES DURANTE A GRADUAÇÃO – PONTUAÇÃO 
ATÉ 1,5

1.1. Atividades de pesquisas (iniciação científica) finan-
ciadas por órgãos oficiais (PET, PIBIC, CNPq, FAPESP, etc), com 
período mínimo de 6 meses por bolsa: 50

1.2. Atividades de pesquisas (iniciação científica) sem finan-
ciamento oficial, com certificação pela Pró-Reitoria de Pesquisa 
ou órgão equivalente - 20

1.3. Membro de colegiado universitário - 5
1.4. Cursos frequentados na área - 5 (máximo 10 cursos)
1.5. Cursos frequentados em outras áreas – 2 (máximo 

10 cursos)
1.6. Congressos, Simpósios, Seminários frequentados – 5 

(máximo 10 eventos)
1.7. Monitorias - 20
1.8. Prêmios, distinções – 10 (máximo 5 itens)
2 - FORMAÇÃO PROFISSIONAL - PONTUAÇÃO ATÉ 2,00
2.1. Aprovado e classificado em concurso público - 20
2.2. Especialização / Residência:
na área - 50
fora da área – 40
2.3. Aperfeiçoamento/Atualização/longa duração (acima 

de 60 horas)
na área - 15
fora da área - 10
2.4. Cursos de curta duração
na área – 5 (máximo 10 cursos)
fora da área – 3 (máximo 10 cursos)
3 - PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO-SENSU/DOCÊNCIA – PON-

TUAÇÃO ATÉ 2,00
3.1. Mestrado:
na área - 30
fora da área - 20
3.2. Doutorado:
na área + sanduíche - 40
na área - 30
fora da área – 20
Fora da área + sanduíche - 25
4 - ATIVIDADE DOCENTE - PONTUAÇÃO ATÉ 2,00
4.1. Atuação em disciplinas de Graduação na área como 

professor (por semestre letivo) - 30 (máximo 3 semestres)
4.2. Atuação em disciplinas de Graduação na área como 

estagiário docente ou função equivalente (por semestre letivo) 
– 30 (máximo 3 semestres)

4.3. Atuação em disciplinas de Graduação como professor 
fora da área (por semestre letivo) – 15 (máximo 3 semestres)

4.4. Atuação em disciplinas de Graduação como estagiário 
docente ou função equivalente fora da área (por semestre letivo) 
– 15 (máximo 3 semestres)

4.5. Atuação em Especialização como monitor na área (por 
semestre letivo) – 15 (máximo 3 semestres)

4.6. Atuação em Especialização como monitor fora da área 
(por semestre letivo) – 10 (máximo 3 semestres)

4.7. Atuação em disciplinas de Pós-Graduação (por disci-
plina) - 10

4.8. Cursos Ministrados - 15
4.9. Orientação/Co-orientação de trabalhos:
TCC Graduação - 10
Iniciação científica (com bolsa de agência de fomento ou 

com aprovação pela Pró-reitoria de Pesquisa ou órgão equi-
valente) - 10

Monografia Especialização - 10
Mestrado – 20
Doutorado - 40
4.10. Participação em Bancas Examinadoras:
Qualificação/TCC – 5 (máximo 5 bancas)
Mestrado – 8 (máximo 5 bancas)
Doutorado – 10 (máximo 5 bancas)
Processo Seletivo – 10 (máximo 5 bancas)
Congressos/Mesas/Outras Comissões – 5 (máximo 5 ban-

cas)
5. ATIVIDADES CIENTÍFICAS – PONTUAÇÃO ATÉ 2,00
5.1. Participação em Congressos ou eventos científicos 

como membro efetivo
Internacional -20 (máximo 5 eventos)
Nacional – 10 (máximo 5 eventos)
5.2. Apresentações de trabalhos em eventos
Internacional -20 (máximo 5 eventos)
Nacional – 10 (máximo 5 eventos)
5.3. Publicação de resumos em anais ou periódicos (Refe-

rência para classificação dos periódicos: Qualis CAPES Quadri-
ênio 2017-2020)

Qualis A – 10 (máximo 5 resumos)
Qualis B – 6 (máximo 5 resumos)
Qualis C – 2 (máximo 5 resumos)
Sem Qualis – 1 (máximo 5 resumos)
5.4. Trabalhos completos publicados ou aceitos (Referência 

para classificação dos periódicos: Qualis CAPES Quadriênio 
2017-2020)

Qualis A1 e A2 – 100 (máximo 5 artigos)
Qualis A3 e A4 - 70 (máximo 5 artigos)
Qualis B1 e B2 – 40 (máximo 5 artigos)
Qualis B3 e B4 – 15 (máximo 5 artigos)

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulga-
ção da lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento.

9.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
9.6.1. qualquer candidato com inscrição deferida;
9.6.2. membro da Congregação da Unidade Universitária;
9.6.3. membro da própria Comissão.
9.7. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, no 

prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.8. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.9. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.10. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
9.10.1. quando não tenha sido apresentada qualquer 

impugnação, com ou sem substituição ex officio;
9.10.2. se a impugnação apresentada não for acolhida;
9.10.3. se acolhida a impugnação, for definitivamente 

superada a falha.
9.11. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.5.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
10.1.1. prova escrita, de caráter classificatório;
10.1.1.1. Exclusivamente durante o período de consulta, o 

candidato poderá utilizar de anotações, roteiros, livros, ou outro 
material de apoio, inclusive dispositivos eletrônicos, desde que 
não conectados à internet.

10.1.1.2. É vedada a identificação dos candidatos nas 
provas escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utili-
zação, nas folhas de prova, de número de identificação que será 
revelado aos integrantes da banca examinadora somente após 
a divulgação das respectivas notas.

10.1.2. prova didática, de caráter classificatório;
10.1.3. análise de Curriculum Lattes documentado, de 

caráter classificatório.
10.2. As provas só terão início depois de publicadas as 

decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.2.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.2.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) física, Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilita-
ção, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também acei-
tos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.3.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.3.3. A análise referida na terceira fase do concurso pode-
rá ser feita de forma consensual pelos membros da Comissão, 
antes da abertura das demais notas atribuídas às provas das 
fases precedentes, observados os critérios objetivos de pontua-
ção previstos em legislação específica da Unidade e previamente 
divulgados no edital do concurso.

10.3.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer 
candidato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das 
notas de todos os candidatos.

10.3.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diário 
Oficial do Estado - DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
11.1. Em cada uma das fases do concurso (Prova Escrita, 

Prova de Didática e Análise de Curriculum Lattes documentado), 
os examinadores atribuirão uma pontuação em uma escala de 0 
(zero) a 10, até a segunda casa decimal, sem arredondamentos.

11.1.1. As fases do concurso terão os seguintes pesos:
- Prova Escrita – Peso 1
- Prova Didática – Peso 2
- Prova de Títulos (Análise do Curriculum Lattes documen-

tado) – Peso 2
11.2 PROVA ESCRITA (peso 1):
11.2.1. Versará sobre ponto sorteado de uma lista orga-

nizada pela Comissão Examinadora a partir do programa do 
concurso, que terá a duração 04 (quatro) horas, sendo a primeira 
destinada à consulta de material e organização de roteiro e as 
restantes (três horas) destinadas à redação. As provas serão 
corrigidas por todos os membros da banca examinadora, tota-
lizando três notas, variando de 0 a 10, com aproximação até a 
segunda casa decimal, sendo essas notas utilizadas no cálculo 
da média final de cada candidato.

11.2.2. A prova escrita deverá ser manuscrita, em letra 
legível, com caneta esferográfica de cor azul ou preta.

11.2.3. Na avaliação não será considerado o texto não 
escrito à caneta esferográfica de cor azul ou preta.

11.2.4. Na avaliação o texto que apresentar letra ilegível e/
ou incompreensível não será considerado.

11.2.5. Não é permitida a interferência de outras pessoas 
durante a realização da Prova escrita, exceto no caso de pessoas 
com necessidades especiais que previamente solicitem a assis-
tência a que têm direito.

11.2.6. Serão adotados os seguintes critérios de avaliação 
e pontuação:

a) Apresentação - 1 ponto:
Introdução: 0,25
Desenvolvimento: 0,50
Conclusão: 0,25
b) Conteúdo - 7 pontos:
Desenvolvimento do tema: 4,0
Organização: 1,0
Coerência: 1,0

 EDITAL Nº 57/2023 – STGP - FMVA
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 266/2023 - 

RUNESP de 28/06/2023, publicado em 30/06/2023 e com base 
no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Estadual Paulis-
ta “Júlio de Mesquita Filho”, bem como na Resolução UNESP nº 
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no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, após o exame 
de todos os recursos.

12.2. A prova didática, a prova de análise e de arguição 
do projeto de pesquisa, do plano de atividades para a gradu-
ação e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 
universitária e, quando houver, a prova prática, serão públicas e 
gravadas, sendo que o candidato inscrito concorda tacitamente 
e autoriza essas gravações.

12.3. As notas da segunda fase, com as respectivas médias, 
serão divulgadas no Diário Oficial do Estado e disponibilizadas, 
por ordem de inscrição no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

12.4. O candidato terá acesso às planilhas de composição 
das suas notas, na área do candidato, no Sistema de Inscrições, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, na mesma 
data da publicação das notas da segunda fase.

12.5. Prova de Títulos (peso 2)
12.5.1. Será realizada mediante a análise do Curriculum 

Lattes, devidamente documentado, seguindo os critérios abaixo 
descritos:

a) - Títulos Acadêmicos: máximo 2,0
1.1 Mestrado na área e/ou área correlata
1.1.1 Com bolsa – 0,4 pontos 1.1.2 Sem bolsa – 0,2 pontos 

1.2 Mestrado em outras áreas 1.2.1 Com bolsa – 0,1 pontos 
1.2.2 Sem bolsa – 0,08 pontos 1.3 Doutorado na área e/ou área 
correlata 1.3.1 Com bolsa – 0,6 pontos 1.3.2 Sem bolsa – 0,4 
pontos 1.4 Doutorado em outras áreas 1.4.1 Com bolsa – 0,2 
pontos 1.4.2 Sem bolsa – 0,1 pontos 1.5 Livre-Docência 1.5.1 
Na área e/ou área correlata - 1,0 ponto 1.5.2 Em outras áreas 
- 0,5 pontos

b) Produção Científica e de Extensão: máximo 5,0
2.1 Artigos publicados em periódicos científicos (excluindo-

-se resumos expandidos) na área
2.1.1 Classificação Qualis A1 ou A2 – 0,03 pontos
2.1.2 Classificação Qualis B1 – 0,015 pontos
2.1.3 Classificação Qualis B2 – 0,007 pontos
2.1.4 Classificação Qualis B3 – 0,003 pontos
2.1.5 Classificação Qualis B4 – 0,002 pontos
2.1.6 Classificação Qualis B5 – 0,001 pontos
2.2 Artigos publicados em periódicos científicos (excluindo-

-se resumos expandidos) em outras áreas
2.2.1 Classificação Qualis A1 ou A2 – 0,01 pontos
2.2.2 Classificação Qualis B1 – 0,005 pontos
2.2.3 Classificação Qualis B2 – 0,0025 pontos
2.2.4 Classificação Qualis B3 – 0,001 pontos
2.2.5 Classificação Qualis B4 – 0,0005 pontos
2.2.6 Classificação Qualis B5 – 0,00025 pontos
2.3 Publicação de resumos em anais de congressos, simpó-

sios, seminários, encontros (incluindo-se resumos expandidos 
em periódicos científicos) na área

2.3.1 Nacional – 0,01 pontos
2.3.2 Internacional – 0,02 pontos
2.4 Publicação de resumos em anais de congressos, simpó-

sios, seminários, encontros (incluindo-se resumos expandidos 
em periódicos científicos) em outras áreas

2.4.1 Nacional – 0,005 pontos
2.4.2 Internacional – 0,010 pontos
2.5 Artigos em revistas de divulgação, jornais e entrevistas
2.5.1 Nacional – 0,001 pontos
2.5.2 Internacional – 0,002 pontos
2.6. Capítulo de livro na área (autoria)
2.6.1 Nacional – 0,1 pontos
2.6.2 Internacional – 0,2 pontos
2.7 Capítulo de livro em outras áreas (autoria)
2.7.1 Nacional – 0,02 pontos
2.7.2 Internacional – 0,04 pontos
2.8 Participação em congressos, simpósios, seminários, 

encontros, jornadas
2.8.1 Com apresentação de trabalho na área e/ou área 

correlata
2.8.1.1 Nacional – 0,1 pontos
2.8.1.2 Internacional – 0,2 pontos
2.8.2 Com apresentação de trabalho em outras áreas
2.8.2.1 Nacional - 0,01 pontos
2.8.2.2 Internacional - 0,02 pontos
2.8.3 Sem apresentação de trabalho na área.
2.8.3.1 Nacional - 0,005 pontos
2.8.3.2 Internacional - 0,010 pontos
2.8.4 Sem apresentação de trabalho em outras áreas
2.8.4.1 Nacional – 0,0005 pontos
2.8.4.2 Internacional – 0,0010 pontos
2.8.5 Conferencista, Palestrante e Debatedor
2.8.5.1 Nacional – 0,025 pontos
2.8.5.2 Internacional – 0,065
2.9 Participação em bancas examinadoras
2.9.1. EGQ, Monografia, TCC – 0,02 pontos
2.9.2. Mestrado – 0,1 pontos
2.9.3. Doutorado – 0,2 pontos
2.9.4. Livre-Docência – 0,3 pontos
2.9.5. Titular – 0,3 pontos
2.9.6. Concurso público, outros – 0,05 pontos
2.10 Participação em Grupos de Pesquisa cadastrados no 

CNPq - 0,05 pontos
2.11 Prêmios e distinções recebidas
2.11.1 Regional – 0,1 pontos
2.11.2 Nacional – 0,2 pontos
2.11.3 Internacional – 0,3 pontos
2.12 Solicitação de recursos aprovados
2.12.1 Órgão de fomento (CNPQ, CAPES, FAPESP, outros 

governamentais) – 0,2 pontos 2.12.2 Órgão de fomento (outros) 
– 0,05 pontos

2.13 Consultoria/ Assessoria
2.13.1 Órgão de fomento (CNPQ, CAPES, FAPESP, outros) 

– 0,5 pontos
2.13.2 Periódicos Nacionais – 0,25 pontos
2.13.3 Periódicos Internacionais – 0,5 pontos
2.14 Projetos de extensão / Cursos de extensão
2.14.1 coordenador de projeto de extensão – 0,2 pontos
2.14.2 coordenador de curso de extensão – 0,1 pontos
2.15 Atendimento / prestação de serviço hospitalar – 0,5 

pontos
c) Atividade Didática: máximo 2,0
3.1 Ensino de graduação
3.1.1. Área – Reprodução Animal – 0,5 pontos por semestre
3.1.2. Outra área – 0,25 pontos por semestre
3.2 Ensino de Pós-graduação
3.2.1. Área – Reprodução Animal – 0,5 pontos por semestre
3.2.2. Outra área – 0,25 pontos por semestre
3.3 Cursos extra-curriculares ministrados
3.3.1. Reprodução Animal – 0,1 pontos
3.3.2. Outra especialidade – 0,05 pontos
3.4 Orientações/Co-orientações realizadas
3.4.1. Iniciação Científica com bolsa – 0,05 pontos
3.4.2. Iniciação Científica sem bolsa – 0,01 pontos
3.4.3. Mestrado – com bolsa – 0,1 pontos
3.4.4. Mestrado – sem bolsa – 0,05 pontos
3.4.5. Doutorado – com bolsa – 0,3 pontos
3.4.6. Doutorado – sem bolsa – 0,15 pontos
3.4.7. Pós-Doutorado – com bolsa – 0,4 pontos
3.4.8. Pós-Doutorado – sem bolsa – 0,2 pontos
3.4.9. Co-orientações – 0,025 pontos
3.4.10. Orientações em andamento – 0,005
4) Outras atividades - CARGOS OCUPADOS E/OU FUNÇÕES 

DESEMPENHADAS: máximo 1,0
4.1 Cargos administrativos
4.1.1 Diretor – 0,5
4.1.2 Vice-Diretor – 0,25
4.1.3 Chefe de Departamento – 0,05

10.2. No dia da realização das provas, o candidato deverá:
a) apresentar original de um dos seguintes documentos de 

identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.2.1. O candidato que não apresentar os documentos, 
conforme o item 10.2., não fará a prova, sendo considerado 
ausente e eliminado do Concurso.

10.3. O concurso público constará de 02 (duas) fases, sendo 
aprovados para a segunda fase apenas os candidatos que obti-
verem média igual ou superior a 7,0 (sete).

10.3.1. Primeira fase: prova escrita de caráter eliminatório 
e classificatório.

10.3.2. Segunda fase: prova de títulos; prova didática; prova 
de análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ati-
vidades para a graduação e para a pós-graduação, do plano de 
ações de extensão universitária e, se for o caso, prova prática, 
todas de caráter classificatório.

10.3.3. As provas serão todas em língua portuguesa, salvo 
dos concursos referentes às áreas de línguas estrangeiras, que, 
a critério da Unidade, poderão ser realizadas na língua referente 
à respectiva área.

10.4. Será eliminado o candidato que obtiver a média das 
notas da prova escrita, dadas pelos 3 examinadores, menor que 
7,0 (sete).

10.5. Na avaliação do candidato será adotado o critério de 
notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas, que terão os 
seguintes pesos:

a) Prova escrita (peso 1)
b) Prova de títulos (peso 2)
c) Prova didática (peso 2)
d) Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa nas 

linhas de Clínica Médica de Cães e Gatos, do plano de atividades 
para a graduação e para a pós-graduação e do plano de ações 
de extensão universitária (peso 1)

e) Prova prática (peso 1)
10.6. A realização das provas do concurso obedecerá à 

ordem de inscrição dos candidatos.
10.7. O candidato poderá interpor, via Sistema de Inscri-

ções, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, recurso 
devidamente fundamentado em qualquer uma das provas do 
concurso ao Diretor da Unidade em até 02 (dois) dias úteis após 
a publicação das notas de cada fase no Diário Oficial do Estado.

10.7.1. Provido o recurso pela Congregação referente à 
prova escrita, fica confirmada a participação do candidato na 
segunda fase. Caso contrário, o candidato será eliminado do 
concurso.

10.8. Os candidatos aprovados para a segunda fase deve-
rão, em até 3 (três) dias úteis a partir da publicação do edital de 
convocação, apresentar, via Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, o Curriculum Lattes cir-
cunstanciado com os documentos comprobatórios.

10.8.1. Todos os documentos deverão ser anexados no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 300MB 
por arquivo, no Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

10.8.2. Os documentos comprobatórios de cada critério da 
Prova de Títulos (Item 12.5.1.) a cada item ou subitem devem 
ser juntados em um único arquivo, o qual deverá ser inserido 
em formulário complementar disponibilizado no Sistema de 
Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, 
havendo o respeito às seguintes especificações:

a) capítulo de livro impresso: indicar o padrão internacional 
de numeração de livro (ISBN), digitalizar a página de rosto, de 
parte do sumário onde consta o capítulo e da primeira página 
do capítulo;

b) artigos e livros impressos: indicar o padrão internacional 
de numeração de livro (ISBN), no caso de livro, digitalizar a 
primeira página e a página que conste a legenda bibliográfica 
(com o título, volume, número de fascículo, ano de publicação 
e número das páginas inicial e final do artigo ou livro). Se não 
tiver legenda bibliográfica, digitalizar e anexar também a capa 
e o sumário;

c) artigos e livros eletrônicos: indicar título, o DOI (Identi-
ficador de Objeto Digital) ou o localizador padrão de recursos 
(url - Uniform Resource Locator);

d) capítulo de e-book: indicar o DOI (Identificador de Objeto 
Digital) do capítulo ou o localizador padrão de recursos (url- Uni-
form Resource Locator).

10.8.3. O Curriculum Lattes circunstanciado e os respectivos 
documentos comprobatórios poderão ser atualizados e inseridos 
no Sistema de Inscrição a qualquer momento até o prazo do 
item 10.8. O não atendimento deste prazo implicará na elimi-
nação do candidato.

11. REALIZAÇÃO DA PRIMEIRA FASE - PROVA ESCRITA 
(peso 1)

11.1. Após o sorteio de um dos pontos constantes no edital 
do concurso, o candidato terá 60 minutos para a realização de 
consulta, pertinente ao tema sorteado, de anotações, roteiros, 
livros, ou outro material de apoio, sendo vedado o uso de 
dispositivos conectados à internet. Em seguida, haverá mais 
180 (cento e oitenta) minutos para o candidato discorrer sobre 
o ponto sorteado, sendo vedada, nesse período, a utilização de 
anotações, roteiros, livros e qualquer outro material de apoio.

11.1.1. É vedada a identificação dos candidatos nas provas 
escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utilização, 
nas folhas de prova, de número de identificação que será reve-
lado aos integrantes da banca examinadora somente após a 
divulgação das respectivas notas.

11.2. As provas serão corrigidas por todos os membros da 
banca examinadora, totalizando 03 (três) notas, de 0 (zero) a 10 
(dez), contando-se até a segunda casa decimal sem arredonda-
mento, sendo essas notas utilizadas no cálculo da média final 
de cada candidato.

11.3. A avaliação da prova escrita obedecerá aos seguintes 
critérios e às respectivas pontuações:

a) Apresentação - no máximo 1 ponto:
a.1) Introdução: 0,25
a.2) Desenvolvimento: 0,50
a.3) Conclusão: 0,25
b) Conteúdo - no máximo 7 pontos:
b.1) Desenvolvimento do tema: 4,0
b.2) Organização: 1,0
b.3) Coerência: 1,0
b.4) Clareza de ideias: 1,0
c) Linguagem - no máximo 2 pontos:
c.1) Uso adequado da terminologia técnica: 0,5
c.2) Propriedade: 0,5
c.3) Clareza: 0,5
c.4) Precisão e correção gramatical: 0,5
d) Média para aprovação na prova escrita: 7 (Sete).
11.4. O resultado da prova escrita será publicado no Diário 

Oficial do Estado e disponibilizado no Sistema de Inscrições, no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

11.5. Quando da publicação das notas, os candidatos terão 
acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, às respectivas provas escritas e planilhas de 
composição da nota.

12. REALIZAÇÃO DA SEGUNDA FASE
12.1. O Edital de convocação dos candidatos aprovados 

para a segunda fase será divulgado no Sistema de Inscrições, 

5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da 
inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pelo 
Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br;

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previs-

tos nos itens 5.1 e 5.2;
5.8. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 

previstas em lei.
5.9. O candidato que não comprovar as condições constantes 

nos itens 5.1 e 5.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido de 
redução de taxa da inscrição deferido e a inscrição só será vali-
dada mediante pagamento do valor total da respectiva inscrição.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1. No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, informar o 
horário previsto de saída da prova para amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. A Faculdade de Medicina Veterinária de Araçatuba não 
disponibilizará acompanhante para a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
a) a candidata será conduzida para um lugar reservado para 

tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
b) o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
c) é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8. É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9. O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10. Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise de razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 

estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no Diário Oficial do Estado, juntamente com 
as deferidas, na mesma data de divulgação da composição da 
Banca examinadora.

8.2. O candidato poderá requerer reconsideração ao Diretor 
da Unidade Universitária no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 
publicação do indeferimento, no endereço eletrônico https://inscri-
coes.unesp.br. O recurso será analisado pela Congregação, devendo 
o resultado da análise ser publicado no Diário Oficial do Estado.

9 - DA BANCA EXAMINADORA
9.1. A banca examinadora será composta de 03 (três) 

professores indicados pela Congregação, sendo apenas 01 (um) 
deles docente da Unidade e 02 (dois), obrigatoriamente, de fora 
do Câmpus.

9.1.1. Os integrantes da banca examinadora deverão ter, no 
mínimo, o título de Doutor.

9.1.2. Havendo candidato inscrito com título superior ao 
de Doutor, os membros da banca deverão possuir, pelo menos, 
título correspondente.

9.2. Para o caso de substituição de membros titulares da 
Banca Examinadora, a Congregação designará 02 (dois) suplen-
tes, sendo apenas um da Unidade e um de fora do Câmpus.

9.3. A composição da Banca Examinadora será divulgada 
aos(as) candidatos(as) por meio do endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, e publicado no Diário Oficial do Estado, na 
mesma data da publicação do deferimento/indeferimento das 
inscrições.

9.4. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 63/2023.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a publicação 
da composição provisória da Banca Examinadora no Diário 
Oficial e disponibilização no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, poderá ser apresentada 
ao Diretor da Unidade, por qualquer candidato ou membro da 
congregação, impugnação do nome de um ou mais membros, 
titulares ou suplentes, exclusivamente para apontar, de forma 
fundamentada, a existência de causa de impedimento, que será 
julgada pela Congregação em decisão fundamentada, a ser 
disponibilizada ao interessado, mediante requerimento.

9.6. A apresentação de requerimento para impugnação da 
Banca Examinadora deverá ser realizada através do Sistema de 
Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, 
dentro do prazo previsto no item 9.5.

9.7. A Banca Examinadora será considerada definitiva após 
apreciadas as solicitações de impugnação, se houver, ou após 
transcorridos os prazos recursais quando não tenha sido apre-
sentada qualquer impugnação.

9.8. A Banca Examinadora, na totalidade de seus membros 
titulares, deverá estar presente a todas as provas do concurso, 
exceto na realização da prova escrita e na instalação dos traba-
lhos, que deverão contar com a presença do Presidente.

9.8.1. Após o início das provas, a substituição de membro 
titular só poderá ocorrer caso a avaliação de todos os candida-
tos, em uma mesma prova, seja efetuada pelo mesmo examina-
dor. Na impossibilidade, a banca examinadora deverá anular a 
prova em questão, que deverá ser refeita, em conformidade com 
o novo cronograma.

10. PROVAS
10.1. A convocação para as provas será feita por meio de 

publicação no Diário Oficial do Estado e disponibilizada no 
Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, com, pelo menos, 05 (cinco) dias úteis de antecedência 
à data de realização da prova.

10.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato o 
acompanhamento da data, horário e local para a realização 
das provas, por meio dos editais publicados no Diário Oficial 
do Estado.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.4. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar nº 683/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Medicina Veteri-

nária, com Residência em Clínica Médica de Pequenos Animais, 
com no mínimo título de Doutor com tese defendida na área 
do concurso.

3.1.1. Define-se como área do conhecimento o conjunto de 
conhecimentos inter-relacionados, coletivamente construídos, 
reunidos segundo a natureza do objeto de investigação, com 
finalidades de ensino, pesquisa e extensão, estabelecida pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(CNPq) e pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior (CAPES).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte. Entretanto, por ocasião da 
nomeação, deverá apresentar a cédula de identidade com visto 
permanente, ou, se for o caso, visto temporário e, no prazo de 
30 (trinta) dias, entregar cópia simples do protocolo do pedido 
de transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de exoneração.

3.3. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os 
obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição.

3.4. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão 
ser revalidados por universidades públicas, atendendo aos 
termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) 9.394/1996.

3.5. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente serão 
aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispositivos:

3.5.1. os títulos de Mestre e de Doutor serão aceitos, 
quando obtidos em cursos de pós-graduação credenciados pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.5.2. os títulos de Mestre e de Doutor obtidos no exterior 
serão aceitos, devendo ser reconhecidos e registrados por uni-
versidades que possuam cursos de pós-graduação credenciados 
pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.5.2.1. Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.5.3. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.6. O atendimento aos itens 3.3, 3.4 e 3.5 é condição para 
a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido (obti-

do no item 2.1), indicando nome completo, número da cédula 
de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, estado 
civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexando fren-
te e verso os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior;
4.1.3. comprovante do título de Doutor ou cópia da ata de 

defesa da tese, condicionada a apresentação do título homolo-
gado na ocasião da nomeação;

4.1.4. Projeto de pesquisa na linha de Clínica Médica de 
Cães e Gatos, com duração de 36 (trinta e seis) meses, plano de 
atividades para a graduação e para a pós-graduação, referente 
a 01 (um) ano letivo, e plano de ações de extensão universitária, 
referente a 01 (um) ano letivo.

4.1.5. nos casos de pagamento de boleto, pix, transferência 
ou depósito bancário, o candidato deverá anexar o comprovante 
da operação bancária no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

4.2. declarar no formulário de inscrição que se compromete 
a apresentar Projeto de Pesquisa em consonância com o Plano 
Global de Atividades, relativo ao Regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa - RDIDP, devidamente protocolado, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apre-
sentação, uma vez convocado para a nomeação.

4.3. declarar no formulário de inscrição que o candidato 
tem conhecimento da legislação em vigor na UNESP, em especial 
sobre regimes de trabalho docente (no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, Resolução Unesp nº 
85/1999 e suas alterações, regulamentada pela Portaria Unesp 
06/2000 e suas alterações disponíveis no endereço eletrônico: 
https://sistemas.unesp.br/legislacao-web/).

4.4. Todos os documentos serão enviados através do Sis-
tema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB 
por arquivo.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários-mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2. 
deste Edital: comprovante de renda, ou declaração, por escrito, 
da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá acessar no período de 08h do dia 13/07/2023 
às 23h59 do dia 19/07/2023, observado o horário de Brasília, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), 
ler e aceitar o requerimento de redução de taxa e enviar, até às 
23h59 do dia 19/07/2023, os comprovantes estabelecidos nos 
itens 5.1 e 5.2.

5.4.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa. Em 
caso de declaração falsa, haverá sanções administrativas, civis 
e penais.

5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações 
de redução de taxa de inscrição será disponibilizado no dia 
24/07/2023, a partir das 14 horas e, no caso de indeferimento, 
o prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias 
contando a data de divulgação no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.
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excepcional interesse público, no período relativo ao 2º semestre 
letivo de 2023, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime 
jurídico da CLT e legislação complementar, na área Ciências da 
Saúde, sub-área de conhecimento Patologia Clínica e na disci-
plina: “Citologia Aplicada à Farmácia”, junto ao Departamento 
de Análises Clínicas da Faculdade de Ciências Farmacêutica do 
Câmpus de Araraquara, conforme Edital nº 111/2023- DTAd-
-FCFAr - Resultado e Classificação.

(Processo FCF/CAr nº 253/2023).

Faculdade de Odontologia
 EDITAL nº 087/2023-DTAd-FO/CAr - CONVOCAÇÃO
O DIRETOR TÉCNICO DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATI-

VA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DO CÂMPUS DE ARARA-
QUARA DA UNESP, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 
a candidata JULIANE MARIA GUERREIRO TANOMARU, R.G. nº 
22.459.457-6, inscrita no Concurso Público de provas e títulos 
para provimento de 01 (um) cargo de PROFESSOR TITULAR, em 
RDIDP, lotado no Departamento de Odontologia Restaurado-
ra – no conjunto de Disciplinas Endodontia I, Endodontia II e 
Endodontia III desta Faculdade, para as provas de que trata o 
item 7 do Edital nº 014/2023-DTAd-FO/CAr, publicado no DOE 
de 16.02.2023, págs. 216 e 217, Seção I, que serão realizadas 
no dia 28.07.2023.

A candidata deverá apresentar-se na Sala da Congregação 
desta Faculdade (5º andar), sita na Rua Humaitá, nº 1680, em 
Araraquara - SP, às 9h do dia 28.07.2023.

O não comparecimento da candidata no dia e horário esta-
belecidos neste Edital de Convocação, implicará na desistência 
de sua participação no mencionado Concurso Público.

(Processo nº 524/2022-FO/CAr).
Araraquara, 30 de junho de 2023.
DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA
Clovis Molina Júnior
Diretor Técnico de Divisão
 EDITAL Nº 088/2023 – DTAd – FO/CAr – CONVOCAÇÃO 

PARA A PROVA ESCRITA
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Odontologia do Câmpus de Araraquara, CONVOCA o(s) 
candidato(s) inscrito(s) no Concurso Público de Títulos e Provas 
para provimento de 02 (dois) cargos de Professores Assistentes, 
em RTC, junto ao Departamento de Materiais Odontológicos e 
Prótese, na área do conhecimento: Prótese, objeto do Edital nº 
23/2023 DTAd – FO/CAr, para a prova escrita a ser realizada no 
dia 23 de agosto de 2023, com início às 08 horas, nas dependên-
cias da Sala 646 – 6º andar, desta Faculdade, no endereço Rua 
Humaitá, 1680 – Centro – Araraquara/SP – CEP 14801-903. Os 
candidatos deverão atentar para as seguintes instruções:

1- Comparecer ao local das provas no horário estipulado, 
munidos de documento de identidade e demais documentos 
previstos no edital;

2- Não haverá segunda chamada para a prova, seja qual for 
o motivo alegado, importando ausência do(s) candidato(s) na 
sua eliminação do Concurso Público. (Proc. 371/2022 – FO/CAr).

Nome do Candidato – CPF
LAIZA MARIA GRASSI FAIS - 304.860.718-80
FILIPE DE OLIVEIRA ABI RACHED - 307.728.828-19
ANA PAULA TEROSSI DE GODOI - 333.505.488-14
VINICIUS TATSUYUJI SAKIMA - 352.598.478-22
TAISA NOGUEIRA PANSANI - CPF 362.004.708-12
ESTER ALVES FERREIRA BORDINI GALVANI - 402.178.868-

92
LARISSA NATIELE MIOTTO - 376.763.068-09
Araraquara, 30 de junho de 2023.
CLOVIS MOLINA JÚNIOR
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa
 FACULDADE DE ODONTOLOGIA
CÂMPUS DE ARARAQUARA
EDITAL Nº 089/2023 - DTAd-FO/CAr– Deferimento/Indeferi-

mento de Inscrições
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Odontologia de Araraquara torna público, conforme deliberação 
da Congregação, em reunião realizada no dia 30/06/2023, o 
INDEFERIMENTO da inscrição do candidato do concurso público 
de Títulos e Provas para provimento de 02 (dois) cargos de 
Professor Titular, em Regime de Dedicação Integral à Docência e 
à Pesquisa – RDIDP, referente ao Edital nº 036/2023 - DTAd-FO/
CAr, junto ao Departamento de Odontologia Restauradora da 
Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araraquara, conforme 
abaixo:

INSCRIÇÃO INDEFERIDA
NÚMERO DE INSCRIÇÃO – CPF - MOTIVO:
26048 – 081.343.928-06 – não comprovou que atende o 

Artigo 2º da Resolução Unesp nº 49/2009, no que diz respeito 
ao seu parágrafo 2º, que estabelece: dos incisos V ao XVIII dessa 
Resolução, o candidato deverá comprovar atividades em pelo 
menos 6 (seis) deles.

O candidato com inscrição indeferida poderá requerer 
reconsideração à Congregação da Unidade, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data de publicação no DOE. Caso não 
solicite, o candidato será eliminado do concurso.

(Processo nº 561/2022-FO/CAr)
Araraquara, 30 de junho de 2023.
CLÓVIS MOLINA JUNIOR
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa

CAMPUS DE ASSIS

Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 EDITAL Nº 211/2023-FCL/CAs.
(Processo nº 692/2023)
TORNANDO PÚBLICA a composição da Comissão Exami-

nadora do Concurso Público para contratação emergencial de 
Professor Substituto, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, junto ao Departamento de Psicologia Clínica da 
Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de Assis, no período 
relativo ao 2º semestre letivo de 2023, em 12 horas semanais 
de trabalho, na área Psicologia, sub-área Psicologia Clínica, na 
disciplina “Fundamentos Teóricos e Técnicos da Avaliação Psico-
lógica”, objeto do Edital nº 203/2023-FCL/CAs, conforme segue:

Membros Titulares:
- Dra. Amanda Lays Monteiro Inácio;
- Dr. Cláudio Edward dos Reis;
- Prof. Dr. Jorge Luís Ferreira Abrão.
Membros Suplentes:
- Dra. Ananda Kenney da Cunha Nascimento;
- Dra. Liamar Aparecida dos Santos;
- Prof. Dr. Silvio José Benelli.
A Comissão Examinadora, em 2 (dois) dias úteis após a 

publicação e divulgação do ato formal de sua constituição, 
decidirá acerca das inscrições efetuadas.

 EDITAL Nº 212/2023-FCL/CAs.
(Processo nº 156/2023)
TORNANDO PÚBLICA a composição da Comissão Exami-

nadora do Concurso Público para contratação emergencial de 
Professor Substituto, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, junto ao Departamento de Biotecnologia da 
Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus de Assis, no período 
relativo ao 2º semestre letivo de 2023, em 12 horas semanais 
de trabalho, na área: Engenharias, subárea de conhecimento: 
“Materiais não metálicos”, no conjunto de disciplinas: “Enge-
nharia Bioquímica”, “Laboratório de Bioprocessos II” e “Física 
Geral”, objeto do Edital nº 190/2023-FCL/CAs, conforme segue:

Membros Titulares:
- Dra. Cássia Roberta Malacrida Mayer;
- Dra. Mônica Rosa Bertão;
- Dr. Ramon Juliano Rodrigues.

15.14. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado, referentes ao 
presente concurso.

15.15. Os documentos inseridos no Sistema de Inscrições 
ficarão armazenados durante o prazo de validade deste concur-
so. Após este prazo, serão descartados.

15.16. A inscrição implicará no conhecimento deste edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas, bem como das normas vigentes que regem a 
aplicação de regimes especiais de trabalho docente na UNESP 
(RDIDP/RTC - Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, 
regulamentada pela Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações 
- disponíveis no endereço eletrônico: https://sistemas.unesp.br/
legislacao-web/).

15.17. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.18. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que isso seja constatado posteriormente.

15.19. As nomeações estarão condicionadas à existência 
de dotação orçamentária específica e à observância das demais 
normas financeiras consubstanciadas na Lei de Responsabili-
dade Fiscal.

15.20. Observado o disposto em 15.18, os candidatos 
aprovados no concurso são detentores de mera expectativa de 
direito à nomeação.

15.21. Os candidatos aprovados em número excedente ao 
de vagas têm a expectativa de direito à nomeação limitada pelo 
prazo de validade do concurso, tanto o inicial quanto o eventu-
almente prorrogado.

15.22. Caso o candidato classificado não assuma o cargo 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua nomeação, nem 
solicite prorrogação de prazo, nos termos da legislação em vigor, 
será nomeado o candidato classificado na sequência e, assim, 
sucessivamente.

15.23. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado.

15.24. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Banca Examinadora e/ou pela 
Administração da Unidade Universitária.

ANEXO I
PROGRAMA
Abordagem clínica e terapêutica dos seguintes pontos:
1. Piodermites superficiais e profundas
2. Diabetes mellitus
3. Hiperadrenocorticismo
4. Insuficiência renal crônica
5. Hepatopatias
6. Doença valvar degenerativa crônica de mitral
7. Cardiomiopatias 8. Convulsões e epilepsia
9. Linfoma
10. Doença bronquial crônica e asma
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Faculdade de Ciências Farmacêuticas
 CAMPUS DE ARARAQUARA
FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS
DESPACHO DO DIRETOR DE 30-06-2023.
HOMOLOGANDO “ad referendum” da Congregação da 

Unidade, o resultado final do concurso público de Provas e 
Títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 

b) - A avaliação da prova prática obedecerá aos seguintes 
critérios e as respectivas pontuações:

c) - b1) Conteúdo - no máximo 7 pontos: - Desenvolvimento 
do tema: 4,0 - Organização: 1,0 - Coerência: 1,0 - Clareza de 
ideias: 1,0

d) - b2) Linguagem - no máximo 3,0 pontos: - Uso adequado 
da terminologia técnica: 1,5 - Clareza: 1,0 - Precisão e correção 
gramatical: 0,5

13. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
13.1. Será(ão) considerado(s) aprovado(s) o(s) candidato(s) 

que obtiver(em) média final de todas as provas maior ou igual 
a 7,0 (sete) atribuídas, por pelo menos, 02 (dois) membros da 
banca.

13.2. Cada Examinador indicará os candidatos segundo as 
notas atribuídas.

13.3. A ordem de classificação dos candidatos será estabe-
lecida em razão do maior número de indicações por parte dos 
membros da Banca Examinadora.

13.4. No final de todas as provas do concurso, será publi-
cado no Diário Oficial do Estado e disponibilizado no Sistema 
de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br, o resultado final preliminar, contendo as médias de notas, 
computadas até a segunda casa decimal sem arredondamento, 
dadas pelos membros da banca examinadora referentes a todas 
as provas, na ordem de classificação, devendo o resultado final 
definitivo ser publicado em Diário Oficial do Estado após a 
análise dos recursos.

13.5. Em caso de empate nas indicações, a classificação será 
feita pela média geral dos candidatos empatados.

13.6. Em caso de empate, a banca examinadora utilizará, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo dada 
preferência ao de idade mais elevada;

b) melhor nota na prova de títulos;
c) melhor média na prova didática;
d) melhor média na prova escrita;
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
14. NOMEAÇÃO e POSSE
14.1. A nomeação obedecerá à rigorosa ordem de classifica-

ção, sendo nula a investidura com preterição.
14.2. Por ocasião da nomeação, o candidato deverá apre-

sentar os documentos originais constantes nos subitens 4.1.1. 
a 4.1.3.

14.2.1. Em caso de diploma de graduação obtido no 
exterior, o candidato deverá apresentar o comprovante de 
revalidação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data 
da nomeação.

14.2.2. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp, que exijam 
equivalência, o candidato deverá apresentar a sua comprovação 
ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da nomeação.

14.2.3. Sendo apresentado protocolo, o candidato deverá 
apresentar o título reconhecido como equivalente em até 9 
(nove) meses, prorrogáveis por mais 3 (três) meses, desde que 
comprovadamente justificados.

14.3. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.4. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral, a 
ser obtido no site da justiça eleitoral;

14.5. Comprovante de estar com o CPF regularizado, a ser 
obtido no site da receita federal;

14.6. Não registrar antecedentes criminais;
14.7. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 

mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

14.8. O candidato convocado deverá apresentar ao Depar-
tamento de lotação, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
um Projeto de Pesquisa relativo ao regime de trabalho referente 
ao concurso no [Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa - RDIDP ou Regime de Turno Completo - RTC], contados 
a partir do atendimento da convocação para nomeação.

14.9. Caberá ao Departamento a elaboração do Plano 
Global das Atividades a serem desenvolvidas pelo docente. Após 
a aprovação do Plano pelos órgãos competentes da UNESP, os 
atos de nomeação e de aplicação do regime especial de trabalho 
serão publicados concomitantemente.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recur-

so terminarem em sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou que o expediente for encerrado antes do 
horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até 
o primeiro dia útil subsequente.

15.2. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido e/ou não atender ao disposto no item 10.2. e seus 
subitens e no item 10.8.

15.3. O resultado final do concurso será publicado no Diá-
rio Oficial do Estado e disponibilizado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

15.4. O candidato poderá interpor recurso em face do resul-
tado preliminar à Congregação, sob os aspectos legal e formal 
do concurso, em formulário próprio dirigido ao Diretor localizado 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, devidamente 
fundamentado, em até 05 (cinco) dias úteis após a publicação 
no Diário Oficial do Estado.

15.5. O resultado da análise será disponibilizado no Sistema 
de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

15.6. O candidato nomeado deverá prestar serviços dentro 
do horário estabelecido pela Administração.

15.7. O projeto de pesquisa apresentado no ato de inscrição 
pelo candidato aprovado, bem como os planos de atividades 
de graduação, pós-graduação e extensão serão utilizados pelo 
departamento como referência para a proposta de Plano Global 
de Atividades do docente, para fins de aplicação de regime de 
trabalho.

15.8. A permanência do candidato nomeado ficará condicio-
nada ao reconhecimento da equivalência do título pela UNESP, 
quando o mesmo tenha sido obtido em curso não credenciado.

15.9. Implicará na exclusão definitiva do candidato:
a) o não comparecimento à convocação para entrega de 

documentos e anuência à nomeação, dentro do prazo estipu-
lado;

b) a não apresentação do Projeto de Pesquisa em conso-
nância com o Plano Global de Atividades no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, devidamente protocolado, conforme 
item 14.7;

c) em caso de não haver parecer favorável da Comissão 
Permanente de Avaliação (CPA) à aplicação do regime especial 
de trabalho docente ao interessado;

15.10. Implicará na exoneração do candidato:
a) o não reconhecimento da equivalência do título pela 

UNESP;
b) a não apresentação da cédula de identidade com visto 

permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O prazo de validade do concurso público será de 06 

(seis) meses, contado a partir da data de publicação da homolo-
gação no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, a critério da Administração.

15.12. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior, menor ou em duplicidade, nem isenção total de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado.

15.13. A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se o concurso público não se realizar.

4.1.4 Vice-chefe Departamento – 0,025
4.1.5 Coordenador de curso de Pós-Graduação – 0,05
4.1.6 Coordenador de curso de Graduação – 0,05
4.1.7 Coordenador de curso de Residência - 0,05
4.1.8 Responsável por disciplina na área de Reprodução 

Animal - 0,5
4.1.9 Editor de Revista – 0,05
4.2 Participação em Colegiados, Conselhos, Câmaras e 

Comissões
4.2.1 Membro de corpo editorial de revista – 0,05
4.2.2 Membro de Conselho de departamento – 0,025 4.2.3 

Membro de Congregação – 0,05 4.2.4 Membro de Comissões 
permanentes (Ensino, Pesquisa, Extensão, Biblioteca) – 0,03 
4.2.5 Membro de Conselho de curso de graduação – 0,025

4.2.6 Membro de Conselho de curso de pós-graduação 
– 0,025

4.2.7 Membro de Comissão organizadora de eventos – 
0,001

4.3 Programa (curso) de Residência ou de Aprimoramento 
em Medicina Veterinária

4.3.1 Na área de Reprodução Animal – 0,2 pontos/200 
horas

4.3.2 Em outra especialidade – 0,01 ponto/200 horas
4.4 Programa (curso) de Especialização/Atualização
4.4.1 Na área de Reprodução Animal - 0,1/200 horas
4.4.2 Em outra especialidade - 0,05/200 horas
4.5 Pós-Doutorado na área e/ou área correlata
4.5.1 Com bolsa – 0,6 pontos
4.5.2 Sem bolsa – 0,4 pontos
4.6 Pós-Doutorado em outras áreas
4.6.1 Com bolsa – 0,4 pontos
4.6.2 Sem bolsa – 0,2 pontos
12.5.2. Cada Curriculum Lattes receberá nota única, que 

deverá ser de consenso entre os três membros da banca exa-
minadora, de 0 a 10, contando-se até a segunda casa decimal 
sem arredondamento.

12.6. Prova Didática (peso 2)
12.6.1. Constará de aula teórica em nível de graduação, 

com duração de, no mínimo, 40 (quarenta) minutos e, no 
máximo, 60 (sessenta) minutos. Não sendo cumpridos os limites 
de tempo (40 a 60 minutos), será atribuída nota 0 (zero) ao 
candidato. O ponto da prova didática será sorteado no dia da 
prova escrita, dentre os pontos do concurso previstos no edital, 
excluído o ponto sorteado para a prova escrita. A apresentação 
obedecerá à sequência da ordem de inscrição dos candidatos.

12.6.2. Obedecerá aos seguintes critérios e pontuações, 
que deverão constar do edital de inscrição, e será avaliada por 
todos os membros da banca examinadora, totalizando 03 (três) 
notas, de de 0 (zero) a 10 (dez), contando-se até a segunda casa 
decimal sem arredondamento, sendo essas notas utilizadas no 
cálculo da média final de cada candidato:

a) Plano de aula: 1,0
b) Adequação ao tema e abordagem do assunto, nível de 

graduação: 1,0
c) Domínio teórico e conceitual do assunto: 2,0
d) Exatidão e atualidade das informações: 1,0
e) Desenvolvimento sequencial do tema em ordem lógica: 

1,0
f) Clareza e objetividade na exposição do tema: 1,0
g) Adequação da linguagem ao contexto de aula de gra-

duação: 1,0
h) Capacidade de síntese e abrangência: 1,0
i) Utilização adequada dos recursos didáticos disponíveis: 

1,0
12.6.3. O plano de aula deverá ser entregue aos membros 

da banca examinadora no dia da prova didática, em momento 
anterior à ministração da aula teórica pelo candidato. A não 
apresentação implicará na atribuição de nota 0 (zero) ao critério 
a) do item 12.6.2.

12.7. Prova de Análise e Arguição do Projeto de Pesquisa, do 
Plano de Atividades para a Graduação e para a Pós-graduação e 
do Plano de Ações de Extensão Universitária (peso 1)

12.7.1. O projeto de pesquisa, com duração de 36 (trinta 
e seis) meses, o plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação, referente a 01 (um) ano letivo e o plano de ações 
de extensão universitária, referente a 01 (um) ano letivo, apre-
sentados no ato da inscrição, terão pontuação média máxima 
de 10 pontos e serão avaliados, individualmente, pelos membros 
da banca examinadora, com base nos critérios apresentados nos 
itens “a”, “b” e “c” abaixo, com suas respectivas pontuações.

a) Projeto de Pesquisa (pontuação máxima 10 pontos)
a.1) Relevância do tema para a área em que o projeto 

proposto está inserido: 2,0
a.2) Clareza, pertinência, originalidade e fundamentação 

dos objetivos: 2,0
a.3) Fundamentação teórica e coerência dos métodos 

empregados com os objetivos propostos: 2,0
a.4) Adequação do projeto ao(s) grupo(s) e à(s) linha(s) de 

pesquisa do Departamento/Coordenadoria de Curso: 2,0
a.5) Cronograma físico-financeiro: 1,0
a.6) Exequibilidade: 1,0
b) Plano de atividade para a graduação e para a pós-

-graduação (pontuação máxima 10 pontos)
b.1) Coerência em relação ao(s) projeto(s) político-

-pedagógico(s) de graduação e com a(s) proposta(s) de 
programa(s) de pós-graduação: 3,0

b.2) Articulação entre ensino e orientação de graduação e 
de pós-graduação: 3,0

b.3) Proposta de emprego de metodologias ativas de 
ensino: 2,0

b.4) Demonstração de exequibilidade do plano: 2,0
c) Plano de ações de extensão universitária (pontuação 

máxima 10 pontos)
c.1) Coerência entre objetivo, fundamentação teórica e 

metodologia: 2,5
c.2) Adequação e relevância das ações de extensão univer-

sitária, em relação ao público alvo: 2,5
c.3) Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão: 

2,0
c.4) Nível de exequibilidade: 2,0
c.5) Nível de visibilidade: 1,0
12.7.2. A arguição do projeto de pesquisa, do plano de ati-

vidades para a graduação e para a pós-graduação e do plano de 
ações de extensão universitária terá a pontuação máxima 10 e 
obedecerá à sequência da ordem de inscrição dos candidatos. O 
tempo de arguição de cada membro da banca examinadora será 
de, no máximo, 20 (vinte) minutos, sendo 10 (dez) minutos para 
perguntas e 10 (dez) minutos para respostas. A análise e a argui-
ção do projeto de pesquisa, do plano de atividades para a gradu-
ação e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 
universitária receberão notas individuais dos três membros da 
banca examinadora, variando de 0 a 10, contando-se até a 
segunda casa decimal sem arredondamento, sendo essas notas 
utilizadas no cálculo da média final de cada candidato.

12.7.3. A nota da prova corresponderá à média das notas 
atribuídas nas etapas de análise e de arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária.

12.8. Prova Prática (peso 1).
a) Após o sorteio de um dos pontos publicados no edital, 

o candidato terá até 60 minutos para realização da prova, que 
será corrigida por todos os membros da banca examinadora, 
totalizando três notas, variando de 0 a 10, contando-se até a 
segunda casa decimal sem arredondamento, sendo essas notas 
utilizadas no cálculo da média final de cada candidato.


